
REQUERIMENTO Nº 102/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O vereador abaixo-assinado, em conformidade com inciso XVI do art. 200, do 
Regimento Interno1, solicita a Vossa Excelência, após aprovação em Plenário, o envio de ofício 
ao Poder Executivo Municipal, solicitando informações sobre o seguinte:

Se há estudos  ou intenção de  disponibilizar e  afixar,  nos  consultórios  das 
Unidades Básicas de Saúde (UBS) e nos serviços de Pronto Atendimento, a lista atualizada 
de medicamentos fornecidos pela rede pública municipal.

 A medida é de suma relevância, pois amplia o acesso à informação e otimiza a 
assistência  à  saúde.  Além de fortalecer  a  gestão da  terapia  medicamentosa e  conferir  maior 
segurança ao paciente,  a iniciativa permite que o profissional  realize prescrições alinhadas à 
disponibilidade real da rede. Ademais, o acesso imediato a esses dados durante a consulta reduz a 
ansiedade do usuário e eleva a adesão ao tratamento, garantindo clareza sobre a obtenção dos 
medicamentos.

Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 24 dias do mês de abril de 2026.

ERASMO CARDOSO PEREIRA

Vereador

[Assinado digitalmente]

1https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf    
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